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ATA Nº 029/2025 DA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUIA LOPES DA LAGUNA/MS, REALIZADA EM 08 DE 

SETEMBRO DE 2025 

 

Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 18h03min, sob a 

Presidência do Vereador Moacir Duchini, reuniram-se em Sessão Legislativa Ordinária, 

no Plenário da Câmara Municipal de Guia Lopes da Laguna/MS, os senhores Vereadores, 

conforme registro de presença. O Presidente declarou, em nome de Deus e da 

Democracia, abertos os trabalhos da presente sessão ordinária, constatando quórum 

legal. Registrou-se a ausência do Vereador Daniel Vieira da Silva. Em seguida, em 

conformidade com a Resolução nº 001/97, o Presidente solicitou ao Vereador Marcus 

Vinícius Duarte Ferreira que procedesse à leitura do trecho bíblico. Na sequência, o 

Presidente colocou em votação a Ata nº 028/2025, da sessão ordinária anterior, 

previamente disponibilizada no grupo de WhatsApp, no prazo regimental. Não havendo 

manifestações contrárias, foi declarada aprovada. Passando aos Expedientes, o Primeiro 

Secretário, Vereador Julio Cesar, realizou a leitura dos ofícios nºs 409/GAB/GLL/MS; 

403/2025/GAB; e 402/2025/GAB. No Pequeno Expediente, o Presidente solicitou ao 

Primeiro Secretário que fizesse a chamada em ordem cronológica dos vereadores. Ver. 

Mariano Ferreira Ribeiro – leitura de parecer como relator; Ver. Marcus Vinícius 

Duarte Ferreira – apresentou as Indicações nº 216/2025, encaminhando expediente ao 

Prefeito Municipal, Sr. Max Antônio Souza Morais, com cópia ao Secretário Municipal 

de Obras, Sr. Felipe Narvaez; e nº 218/2025, encaminhando expediente ao Prefeito 

Municipal, com cópia ao Diretor Municipal de Iluminação Pública, Sr. Nicolau Felix 

Arçamêndia; além da proposição do Projeto de Lei nº 020/2025 e leitura de parecer como 

relator; Ver. Aryclenes Vierma Penha – proposição do Projeto de Lei nº 019/2025. 

Encerrado o Pequeno Expediente, passou-se ao Grande Expediente, com a chamada dos 

vereadores inscritos: Ver. Marcus Vinícius Duarte Ferreira e Ver. Aryclenes Vierma 

Penha, que fizeram uso da palavra no prazo regimental. Encerrado o Grande Expediente, 

passou-se à Ordem do Dia. Foram deliberadas as seguintes matérias: Aprovadas as 

Indicações apresentadas; Aprovada a tramitação do Projeto de Lei nº 019/2025, de 

autoria do Legislativo Municipal, proposto pelo Ver. Aryclenes; Aprovada a tramitação 

do Projeto de Lei nº 020/2025, de autoria do Legislativo Municipal, proposto pelo Ver. 

Marcus Vinícius; Aprovada a tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 11/2025, 

de autoria do Executivo Municipal; Aprovada a tramitação do Projeto de Lei nº 

022/2025, de autoria do Executivo Municipal; Aprovados os pareceres das Comissões 

Permanentes de Legislação, Justiça e Redação Final, de Finanças, Orçamento e 

Servidores Públicos e de Obras, Servidores Públicos, Planejamento e Patrimônio 
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sobre o Projeto de Lei nº 018/2025, de autoria do Executivo Municipal; Aprovado o 

Projeto de Lei nº 018/2025, de autoria do Executivo Municipal. Encerrada a Ordem do 

Dia, passou-se à Explicação Pessoal, ocasião em que fizeram uso da palavra os 

Vereadores: Mariano Ferreira Ribeiro; Daniel Antônio Silva Cabral; Marcus 

Vinícius Duarte Ferreira; e Julio Cesar Sousa de Oliveira. Concluída a Explicação 

Pessoal e não havendo mais nada a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e 

declarou encerrados os trabalhos da presente sessão ordinária, determinando a lavratura 

da presente ata, que será assinada por ele e pelo Primeiro Secretário, após aprovação.  
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